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A Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, pessoajurídica de poder público, devidamente
inscrita no CNPJ: 01.613.321/0001-24, com sede na Rua: Tancredo Neves Esq. Com a Rua da
Tone SÂ.{, CEP: 68.537-000 por intermédio da Secretaria Municipal de Obras, representado
neste ato pelo Sr. Zito Augusto Correia, Secretiírio Municipal de Obras, Portaria n." 01012021

- GP, vem respeitosamente encamiúar esta solicitação de aditivo contÍatual para análise da
justificativa aqui exposta e recoúecimento do pedido.

O contrato em que se solicita o aditivo é o de n'20211516, deconente do Processo
Licitatório Processo no 3l6l202llPMCC, Modalidade PREGÂO n' .145/202IISRP, 

que tem
como ContÍatada a AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA, inscrita no CNPJ
18.998.901\0001-80. cujo objetivo é:

"Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustível, para fornecimento
de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos veículo.
próprios a serviço da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos Carajás,
Estado do Pará. ".

A empresa em comento protocolou junto ao órgão contratante o pedido de revisão
contratual para reequilíbrio econômico - financeiro, alegando que os pÍeços a serem ajustados
no termo contratual, comparado aos pÍeços praticado no ato da licitação sofieram alteração.
Ocasião em que o fiscal de contrato recebeu o pleito e passou para analise.

Relatamos que fora observado para fins deste realiúamento os pÍeços dos insumos
com oscilação positiva quanto negativ4 garantindo assim a compensação entre eles, buscando
o real valor das oscilações ao longo do tempo e evitando que somente as variações positivas
fosse computada elevando ainda mais o valor do reajuste.

O presente termo de aditamento contratual, visa a repactuação do preço onde ouve
oscilação mercadológica do período o qual fora firmado o presente contrato havendo
necessidade de reverrnos os preços unitifu:ios dos serviços prestados.

Conforme documentos juntados nos autos, evidenciamos um reajuste com aumento
aproximado5,3Oo% em relação ao valor total do contrato, acarÍetando assim em um valor ser
reajustado de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais).

o pÍesente termo aditivo visa à garantia das condições iniciais do
tivo motiva-se pelo o aumento da inflação
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Canaã dos Carajrís, Estado do Pará, 08 de abril de 2022.
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Diante do exposto, resta necessário utilizar das prerrogativas legais para acÍescentaÍ
no valor remanescente, conforme devidamente fundamentadas no artigo 65 da Lei 8.666193,

{,"tuo
DAJUSTIFICATIVA

O procedimento adotado é o mais viável e eftcaz paru a administração, uma vez que o
reajuste é a viajurídica adequada para preservar o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente
pactuado, quando elevações dos custos se mostrem capazes de inviabilizar a execução do objeto
contratado. E o instrumento de equilíbrio econômico-financeiro que visa remediar os efeitos da.

inflação.
Reiteramos que o reequilibrio econômico financeiro é o mais vantajoso para a

administração, uma vez que serão motivo de realinhamento somente os preços relativos aos

insumos, sendo mais benéfico o reajuste contratual do que realizar uma nova contratação com
os preços atualizando, onde elevara mais o preço da contratação.

O referido termo aditivo, mediante aruílise e aprovação prévia da PGM (Procuradoria
Geral do Município) e CGIM (Controladoria Geral do Município), se justihca pela necessidade
reajustar os preços firmados inicialmente, no entanto foram infligidos pela inflação, mantendo
o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente contratado.

DA DESPESA

A despesa com o fomecimento dos serviços de que trata o objeto se dará através da

dotação orçamentari a exercícío de 2022

ORGÃO: l0 - Prefeitura Mrmicipal de Canaâ dos Carajrís
IJNIDADE ORÇAMENTARIA: 1014 Secretaria Mmicipal de Obras
PROJETO / ATIVIDADE: 15 451 1320 1 .03 1 Manter o Programa asfalta no Campo
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA / ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.30.00 Material de Consurno
SUBELEMENTO: 4.4.90.30.01
FONTEDERECURSO: 1708

A Lei n.'8.666, de 1993, prevê em seu artigo 65, inciso II, alínea "d", a possibilidade
de alteração contratual, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contmto, vejamos:

Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, com as

devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...)
II- por acordo das partes:
(...)
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da administraçâo para a
justa remuneração da obra" serviço ou fomecimento, objetivando a
manutençâo do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato,
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de

uências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçãr

Canaã dos Carajrís, Estado do Pará,08 de abril de 2022.
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do ajustado, ou, aind4 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando iilea econômica extraordinríria e
extracontratual." (grifo nosso).

J húo-í

Face ao exposto, vista a justificativa e a indicação orçamentari4 vimos
respeitosamente solicitar a Comissão Permanente de Licitação encamiúe este procedimento
de solicitação de reequilíbrio econômico à Assessoria Jurídica para emissão de parecer e sendo
deferido por esta" encaminhar ao Controle lntemo para igual feito. Após este, Íetomar os autos
ao Gabinete para assinatura final do termo do aditivo, recolhimento de assinaturas e sua
publicação na Imprensa Oficial onde o termo original fora publicado.

ANEXOI
PLANILHA DESCRITIVA

DEscRrÇÃo Dos rrENs !,ÀLOR
T NITARIO

vAI-OR
RIAJI STÀDO

VALOR
UNITARIO

ATTIAI,
Lrnidrde (litIo) 1AI,OR RUAJT'STADO

RS 7,54 RS 0.,10 R$ 7.94 2 r 0.000.00 Rs84.000.000l Combustível gasolina
comum

VALOR REAJ TiST-A,DO
TOTAI, RS

R$ 1.667.400,00
I

Secretaria M
Porta

untct
rta n

I de Obras - SEMOB
tot202t -GP

Canaã dos Carajas, Eslado do Parii 08 de abril de 2022.
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DESPACHO

Ao setoÍ competente para providenciar pesquisa e previa manifestação sobre a existência de
recurso orÇamentrírio para cobertura das despesas com vista o aditivo de Reequilíbrio
Econômico Financeiro ao contrato rf 20211516, cujo o objeto é Registro de preços para
futura e eventual aquisiçâo de combustivel, para fornecimento de forma fracionada,
conforme demanda, viabilizando o abas ento dos veiculos próprios a serviço da
Secretaria Municipal de Obras do M de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

Secretaria Mu Obras - SEM
Porta n.' 0l I -GP

l

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, 08 de abril de 2022.
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NOTA DE PRÉ_EMPENHOS L22259
Pa rá
Governo tt4uni ci
Prefe itu ra t4un
Exe rcí ci o de 2

pal d
'I C l0a
022'

e canaã dgs.carajás.. Data:. 08/041I de canaa dos caralas _ . . Pagrna :

úodal idade : g1oba1

2072
0001

INTERESSADO
credor.... PRocEsso LIcITATóRIo
tndereç0.. canaã dos carajás-el

cLASSTFTCAçÃ0 0RçArrirENTÁRrA
unidade orcamentária
Func. progràmáti ca 1

10 14.
1.0315 451 1120

sec. lilun.
Manter o P

deo
r0g r

b ras
alna a

e servicos Públ i cos
sfalta io campo

Categ
Fonte

oria econômica,.,, 4.
de recurso

4.90. 30
080000

00 de
Un

c0n5unlo
i ão de Recursos l,ti nerai sL7

tttate ri al
Trans da

0rigem dos recursos.... Despesa fixada

Processo de compra,.... não aplicáve1

VALOR BLOQUEADO PARA DOTAçÃO
valor do eré-empenho: R$84.000,00

HrsTóRIco: neequilíbrio Econ. ao contrato n0 20211516.

TOTAL GERAL DE PRÉ-E[4PENHO: R$ 84.OOO,OO

valor unitário valor total (nl)Iten quantidade unid, tspeciffuaçâo da despesa

canaá dos carajás, 08 de abril de 2022.
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DECLARACÃO DE ADEOUACÃO ORCAMENTÁRIA

Declaro para os devidos fins. que o aditivo de Reequilibrio Econômico Financeiro ao contrato
n" 2021151ó, cujo o objeto é Registro de preços para futura e eventual aquisição de
combustÍvel, para fornecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o
ebastecimento dos veiculos próprios a serviço da §ecretarir Municipal de Obras do
Municipio de CanaÍ dos Carajás, Estado do Pará,, não compromelerá o Orçam enÍo de2022-
conforme estabelece o inciso I do aíigo 16 da Lei complementar federal N.o 101. de 04 de
março de 2000, estândo de acordo com o inciso II. do mesmo artigo.

Existe tambem adequação orçamentária e finânceira com LOA (Lei Orçamentá,ria Anul) tendo,
ainda, compatibilidade com a LDO (Lei de Diretrizes OrçamentrAias).

rosEMrRA ::;i:1';:;,flli*
RAIMUNDA DINIZ úMui.ro^ orNrz

GADELHA:76e02 s3i:1âí.'il'"J""595453 06.2os2,o3to

Josemira Raimunda Diniz Gadelha
Prefeita Municipal

Canaã dos Carajris, Estado do Pani,08 de abril de 2O22.
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Em uso das atribuições com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de
Prefeita Municipal. autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPl proceder análise e

emissão de pzirecer ao Termo de aditivo de Reequilíbrio Econômico Financeiro ao contrato no

20211516, cujo o objeto é Registro de preços para futura r eventual aquisição de
combustível, para fornecimento de forma fracionada, cooforme demanda, viabilizando o
abastecimento dos veiculos próprios a serviço da Secretaria Municipal de Obras do
Município de Caneã dos Carajás, Estado do Paú, a ser regido pela Lei N." 8.666i93. de 2l
de juúo de 1993. Devendo a Comissão Permanente de Licitação encamiúar esta solicitação à
Assessoria Jurídica para emissão de parecer e sendo del'erido por esta, encaminhar ao Controle
lntemo para igual feito. Apos esle. retornar os autos ao Gabinete para assinatura final do termo
do aditivo. recolhimento de assinaturas e sua publicação na Imprensa Oficial onde o termo
original fora publicado.

JOSEMIRA

RAIMUNDA DINIZ ffi^íffiS.ã
GADTTHA:zo9o2se ffiTi?êãii,"., -
í53

Josemira Raimunda Diniz Gadelha
Prcfeita lv.unicipal

Canaã dos Carajrls. Estado dr: Pará, 08 de abril de 2022.

TERiltO DE AUTORIZACÃO
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Ilmo. Sr.

Zito Augusto Correia
Secretário Municipal de Obras De Canaã dos Carajás,PA.
Processo Licitatório no 316/2021IPMCC-CPL
Preeão Eietrônico N" 145/202115RP

Assunto: Pedido de Reequitíbrio Econômico

Administrativos de n" 20 2ll516

OÍlcio na 02212022

Financeiro dos contratos

Excetentíssimo Sr. Secretário.

A empresa AUTO PoSTO SILVA & SILVA LmA , pessoa iurídica de

direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n" 18.998.901/00 0l-80,

estabelecide na cidade de Canaã dos Carajás-PA, neste ato representada por

seu representante legal que ao finâ1 subscreve, apresenter

PEDIDO DE REEOUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO,

do contrato em epígrafe, celebrado com este ente da administração púbtica

municipat, com base no artigo ó5, ll, atínea d, da Lei n" 8.666/1993, nos demais

diplomas tegais atinentes a matéria, nos Íatos e fundamentos que passa a expor,

para ao final requerer:

I. BREVE RELATO DO CONTRATO

A empresa sagrou-se vencedora em 2l de dezembro de 2021 de atguns itens

retacionados no edital de Pregão Etetrônico n" 316/2021 PMCC, o qual tem como

objeto Registro de Preços pare future e eventual aquisição de Combustíveis e

LubriÍicanles automotivos, para Íornecimenlo de to.ma fracionade, conforme

demanda, viabilizãndo o abastecimenlo dos veícutos próprios e a serviço da

Prefêitura Municipat, destinando a Secretaria MunicipaI de 0bras Município de

Canaã dos Carajás, Estado do Pará. ,ç
À
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Pe[o falo da realizada vivenciada nos dias atueis, comporta um pedido

de reequitibro econômico-financeiro, tendo em vista, aumento considerávet dos

insumos, conforme adiante será demonstrado.

2. DO DESEOUILÍERIO TCONÔIúICO-FINANCEIRO

É de notório conhecimento que, em razão da Rússia, segundo maior

produtor de petróleo do mundo.

A Rússia é um dos grandes responsáveis pelo fornecimento de

petróteo para o mundo e, principalmente, para a própria Europa. 0 país é o

segundo maior produtorjunto com a Arábia Saudita (atrás somênte dos Estados

Unidos), ou seja, uma interrupção na oferla pode afetar de maneira significativa

os preços. Por esse motivo, os Estados Unidos e seus aliados têm evitado

sansões que ãfelêm dirêtemênle as commodities russas, incluindo o

combustívet fóssit.

Para o pesquisador do lnstituto dê Estudos Estratégicos de Petróteo,

Gás NaturaI e Biocombustíveis (lneep), Rodrigo Leã0, a relevância da Rússia nas

exportações do petróleo e demais commoditiês hoje é muito maior do que nos

anos de 1990. 0u seja, medidas que paralisem direta ou indiretamente as

exportações do combustível podem gerar distorções de preços pelo mundo.

Por que uma guerra ceusa o eumento de preços?

Conflitos envolvendo nações com impoftância no mercado mundial

de petróteo, como é o caso da Rússia e, sendo ela o alvo de grandes sanções,

geram apreensão. lsso ocorre uma vez gue Putin pode relalher o Ocidente ao

cortar ou diminuir a oferta do combustível.

Sendo o petróleo uma commodity, o preço está atrelado às leis

globais de oferla e demenda. Dessa maneira, ações que prejudiguem e oferta

enguanto existe uma forte demanda ou, até mesmo, a própria demenda

cotidiana, podem fazer com que os preços aumentem.

Leão ainda aponlê para os inveslimentos em inÍraestrutura
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energótica que a Rússia tem Íeito com a China nos úLtimos quatro anos podêm

sêr uma opção para'escoar a produção'russa, evitando o direcionamento aos

europêus, em mais uma forma de retaliar os países que sancionam a Rússia e

pressionam o mercado global

Evidentemente que grande parte da poputação e muitos negócios

jurídicos foram afetados, obrigando, inclusive, a própria equipe econômica do

Governo Federat, a tentar medidas quase que impossíveis, para frear os

aumêntos dos combustíveis, fato que, somos uma grande cadeia econômica

quase que totalmênle dêpendente de transporles rodoviários para distribuição

e togíst ica.

Portanto tais efeilos sobre as relações jurídicas devem ser

considerados, uma vez que perÍeitamente enquadrados como FATO

SUPERVENIENTE e de FORÇA MAI0R ou ONEROSIDADE EXCESSIVA.

'ln casu'cumpre esctarecer atguns pontos temporais, tais como:

Data de apresentação da proposta: 2111212021

No presente caso, tais medidas impaclaram diretamente no

funcionamento da empresa, que atua no ramo de fornecimênto de combustíveis,

em especiaI pelas constêntes alterações/elevações do custo do insumo

promovidas peta Petrobrês e o próprio mercado internacionaI de petróteo, na

venda do combustível, o que desencadeou uma onerosidade excessiva no que

consiste o regular fornecimento do GASOLINA COMUM para Contratante.

Ta[ situações em destaque, e[evou todos os custos dos insumos de

forma abrupta, conforme documenlos e comprovações êm anexo.

Portanto, não se trata de variação simples ou previsível de vator de

mercado, mas de elevação extraordinária de preço

Tais fetos, impactaram diretamente na continuidade do presente

contralo, causando uma 0NER0SIDADE EXCESSIVA e insustentável.

Este fato impede a conlinuidâde do contrato nos preços

originariamente propostos, e tralam-se de reftexos imprevisíveis na época da
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eta boração das propostas.

É completamente temerário mântêr ã continuidade do contrato, sem

que a equação econômico-financeira prevaleça, dando êspeço a preços

irrisórios e insuÍicientes a manter as despesas mínimas da empresa contratada.

Estamos diante de um necessário REEAUILÍBRIO ECON0MICO

FINANCEIRO.

3. DO DIREITO AO REEOUILíBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO

CONTRATO

A doutrina de Joet de Menezes Niebuhr ó bastante percuciente ao

anatisar a revisão dos contralos administrativos, e muito tem a contribuir com

o ora esposado, vejamos:

"A revisão é o instrumento para manter o equi!íbrio econômico-

financeiro do contrato em face da variação de custo decorrente, em

linhas gerais, de eventos imprevisíveis ou de consequências

imprevisíveis. (...) A Administração não reúne Íorças para compelir

terceiros a operarem em prejuízo ou sem lucro. Então, deve-se

proceder à revisão do contrato se as condições da época da proposta

são etteredas, (...)." (ln Licitação Pública e Conlrato Administretiro, 2'
ed., pg. 895)

Nesse mesmo sentido é a tição de Marçat Justen Fitho:

"o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro de contratação

tanto poderá derivar de fatos imputáveis à Administração como de

eventos a ela estranhos. (...) Assim, a crise econômica poderá

produzir umd extreordinária elevação de preço de determinados

insumos; uma greve poderá acarretar a impossibilidade de

Íabricação dos produtos; uma crise internacional poderá provocar

elevação extraordinária dos preços dos combustíveis etc.' (-..)'No

Brasil, o art. ó5, ll,'di da Lei n'8.ó6ó/93, ampliou a abrangência da
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leoria da imprevisão pard nela Íazer incluir os fatos de

consequências incalculáveis, o que compreende em especial a

desvalorização monetária produzida pela inftação. Á inflação pode

ser um feto previsível, mas aulorizará a incidência da teoria da

imprevisão quando os índices ioÍlacionários não puderem ser

estimados de antemão e apresentarem variação que ultrapassa os

limiles das previsões generalizadas". (Comentários à Lei de

Licitações e Conlretos AdministratÍvos, 15' edição, pág. 891/892 e

894).

A ideia de equitíbrio significa que em um contrato administrativo os

encargos do conlratado devem equivaler ao que é pago peta Administração

Púbtica. Por isso se Íata na existência de uma equação: a equação econômico-

financeira.

Trata-se de um direito com expressa previsão e proteção

constitucionat. Confira-sê o texto do inciso XXI do artigo 37 da Constituição da

Repúbtica:

Art. 37 A administração públice direte e indireta de qualquer dos

Poderes da união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de tegalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)

XXl. ressalvados os casos especificados na legistação, as obras,

serviços, compres e alienações serão contratddos mediante

processo de licitação pública que assegure iguatdede de condições a

todos os concorrentes, com cláusulas gue estabeleçam obrigações

de pagamento, mantidas as condiçôes efetivas da proposta, nos

termos da lei, o gual somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica Índispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

E pare regu[amentar referida tuteta constitucionat, a Lei de Licitações

tratou de prever:
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Art. 65. 0s conlratos regidos por esla Lei poderão ser elterados, com

as devidas justificativas, nos seguintes casos:

(...)

ll - por acordo das partes:

(...)

d) pare restabelecer a relação que as pârtes pactuaram inicialmente

entre os encargos do contratado e a retribuição da administração

para a jusla remuneração da obra, serviço ou fornecimento,

objetivando d manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial

do contreto, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força

maior, cêso fortuito ou fato do príncipe, configurando átea econômica

ex tra ordiná ria e extra c on I ra t ua !.

Por sua vez, o Tribunat de Contas da União - TCU, iá tratou assunto,

o qual admite e possibitidade de revisão conlratual para readequação do

equitíbrio econômico - financeiro, senão vejamos:

Eguilíbrio econômico-financeiro, assegurado pela Conslituição

Federel, consiste na manutenção das condições de pagamento

estabelecidas inÍcialmente no contreto, de maneira que se mantenha

estáve! a relação entre as obrigações do contratado e a justa

retribuição da Administração peto fornecimento de bem, execução de

obre ou prestação de serviço. (TCU. Licitações e Contretos.

Orienteções e Jurisprudência do TCU. 4' edição revisÍa, atualizada e

ampliada. p. 8ll.)

Não há óbice à concessão de reequilíbrio econômico-Íinanceiro

visando à revisão (ou recomposição) de preços de itens isolêdos, com

fundamenlo no art. ó5, inciso ll, a!ínea "d", da Lei 8.óóó/993, desde

que estejam presentes a imprevisibilidade ou a previsibilidade de



J ttil
efeitos incalculáveis e o impecto acentuado na relação contratual

(teoria da imprevisão); e que haja análise demonstrativa acercd do

comportamento dos demais insumos retevantes que possam

impactar o valor do conlrato (Acórdão TCIJ n' 1.604/2015 Plenário)

DO PERCENTUAL DE REEAULIBRIO A SER APLICADO NO CASO EM AUESTÃO

Se o objetivo principa[ é reequilibrar econômica e financeiramente o

contrâto, será necessário catcular quel o reftexo dos aumentos dos valores

componêntês dos custos, no preço final do serviço.

Com finatidade de demonstrar as variações ocorridas durante

assinatura do contrâlo ó a presente dete, segue abêixo plãnitha orçamentaria

fazendo o comparativo entre o preço ofertado na proposta comercial e os

vatores de insumos praticedos no presente momenlo.

EqUAçAO TIIAT{GIRA OO íÉM
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Rs 5,77 n9 0,58 n$ 0,24 0)2 n$ 0,0r R§ ?,94

Atém da planitha acima mencionada, segue êm anexo, notas fiscais

de compra, pesquisa de prêços de ANP regiona[ e Estaduel e demais

documentos necessários para anátise do prêsente ceso.

Portânto, diante dâ evidência de desequi[íbrio na equação entre

despesas e receitas, outra não pode sêr a conduta dã Contratante se não a de

revisar o contralo, a fim de que a Requerente tenha condições de dar

continuidade ao fornecimento com base nos princípios do equitíbrio econômico-

iNDtcE
val,0R!s

rInas

cusÍ0 R§ 6,«I

(it)rrrÂRcEM D! tucRo 3,80%

9,00x[\4POST0S

6,00%



financeiro, da boa-fé e segurança jurídica.

Diante desta evidente maioração de custos é imprescindívet

reequitibrar econômica-financeiramenle a retação contratua[.

Tendo argumentado o Direito, passa a fazer o pedido.

5. DOS REOUERíMENTOS E PEDIDOS.

lSS0 P0ST0, requer-se:

A revisão do contrato para que seja implementado o reequitíbrio

econômico financeiro, conforme planitha e provas em anexo;

Caso assim não entenda, requer a tiberação do compromisso,

tiberando a empresa do fornecimento do item, sem a aplicação de quatquer

pe n a lidade.

Nesles termos, pede deferimento.

Canaã dos Caralás - PA,22deMarço de 2022.

AUTO POSTO S|LVA & S|LVA &1Ndo 4 loru d','b' F Â'rÍo Po5ro

LTDA:I8998901000180 Dadoç D2lor2 r 

'iírno 
orúo

AUTO POSTO SILVA A SILVA LTDA
cNPJ.1 8.998.90í/0001 -80

J \rp
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cERTtDÃo postlvA coM EFEtros DE NEGATIvA oe oÉalros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERA|S e a oivtol ATtvA DA uNtÃo

Nome: AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA
CNPJ: 1 8.998.90í/0001-80

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos teÍmos do art. 151 da Lei no 5.17?, de 25 de outubro de 19ô6 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judrcial que delermina sua
desconsideraçáo paÍa fins de ceÍlificação da Íegularidade Íiscal. ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscriçôes em Divida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da ceÍtidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matÍiz e suas filiais e. no caso de ente federativo. para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.2'12, de 24 de ,ulho de '1991 

.

A aceitação dêsta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Cêrtidão emitida gratuatamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751. de 2l'1Ol2O'14

Emitida às 10:11.52 do dia 1610312022 <hora e data de Brasilia>.
Válida ate 12t09t2022.
Código de controle da ceítidáo: 9EC4.E7C9.8782.70D1
Qualquer rasuÍa ou emenda invalidará este documento.



Firefox https://app.seÍa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.actio,.

sERV|ÇO GRATUTTO

-;{

{si' .lnttut

GoVERNo Do ESTAoo Do PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA

Nome: AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA
lnscrição Estadual: 1 5.425.663-3
CNPJ: 1 8.998.901 /0001 -80

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilldade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado
que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, relativamente aos débitos
administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de natuíeza tributária, incritos
ou não na Divida Ativa.

Emltlda às: 16:30:02 do dia 2110312022

Válida até: 1710912022

Número da Certidão: 7 0202208027 I 1 1 3-7

Código de Controle dê Autenticidade: 8CDC98E0.8D835181 .0617F84F. FDD0284A

Observaçâo:
- Nos teÍmos da legislação pertinente a presente Certjdâo poderá, independente de notificaÉo
prévia, seÍ cassada quando, dentro do período de validade Íorem verificadas as hipóteses
prêvistas no art.6" da lnstruçâo Normativa n.'0019, de 5 de Outubro de 2006. como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense

SERVIÇO GRATUITO

1of 2 21t03t2022 \e -

I

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e da
lnstrução Normativa n.' 00'19, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá eÍeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela lnternet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva de
Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

GERTIDAO NEGATIVA OE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

i{
*rilo UiÉ

Nome: AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA
lnscÍição Estadual: 15.425.663-3
CNPJ: 1 8.998.901/0001 -80

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado
que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, Íelativamente aos débitos
administrados pela SecretaÍia Executiva de Estado da Fazenda, de natureza nâo tributária,
incritos na DÍvida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473. de 29 de setembro de 2006 , e da
lnstruçAo Normaliva n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente pÍoduzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade. pela lnternet, no Portal de Serviço da Secretaraa Executiva de
Estado da Fazenda no endereÇo eletrônico www.sefa.pa.gov.br

Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9' da lnstrução NoÍmativa n.'0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidâo será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do Íato por
meio de consulta pública no endeÍeço eletrônico www.sefa pa.gov.br

Válida em todo território paraense

SERVIÇO GRATUITO

2oÍ2 21t03t2022 t6

Emitida às: '16:30:02 do dia 21lO3l?O22

Válida até: 1710912022

Número da Certidão: 70202208027911 4-5

Código de Controle de Autenticidade: 81 C9049A.40501E29.F 172829F.B4840F2C



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
COOTEM

RUA TANCREDO NÊVES, SN . CENTRO . CANAA DOS CARA'AS

CNPJ: 01.613.321/000'l-24

CERTIDÂO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAL I çttí

00fl)l'ta7E

AUTO POSÍO SILVA E SILVA LTDA

. WEYIE CAVALCANTE

JARDIX OAS PALUÊIRÂS

CANAÃ DOS CARÀ'ÂS

r 8.9!r8.90r /000r {0
NúnB§ ComdêlEro

S'N
CEP

68537000

PÂ

CERTIFICAMOS que, apôs a realizaçào das devidas veiíicações procedidas nos assenlamentos e aíqulvos ex,sÍentes
nesta PrefeituÍa Municipal de Canaã dos Carajàs-PA. E na Íoma do disposlo ,os Ártigos 3í3, 314, 315 e 316 da Lei no
890 de 20 de dezembro de 2019. que não constam pendências em seu nome junto à FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL e
a inscriçóes em DÍVIDA AÍ|VA MUNIC|PAL, ressalvado o direito de cobrat e inscrever quaisquer dividas de
r$ponsabilidade do sujeito passivo acima idenlificado que vierem a ser apuradas. E. para que produza efeitos legais,
passamos a preserle CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS para eleitos de prova junto às Empresas P yadas e âs
Repaiições Públicas Fedeftis. Estaduais e Municipais, bem como, suas Autarquias.

Emitida às 14:42:06 do dia 1010512022

Válida até 09/06/2022

&digo de Controle da Certidáo/Númeo 92E9A84F85D4948C

Certidão emitida grâtuilamentê.

Atênçao qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo
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Voltar lrnprinrir

C/|,Ixr.
CAIXA T.( ],I ]N.)MICÀ I]ÊDERÀL

CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

lnscriçãor
Razão Socia!:
Endêreço3

18.998.901/0001-80
AUTO POSTO PIMENTEL II LTDA EPP

AV WÊYNE CAVALCANTE / JARDIM DAS PALMEIRA / CANAA DOS CARAIAS / PA / 68537.000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer debitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alldade124 / 04 / 2022 a 23 / 05 / 2022

Certificação Número: 2022042402182368377 496

Informação obtida em LO/O5/2O22 L4:41:.49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

+
{
Y

httpsi//consulta-crÍ.caixa.gov.bí/consultacíí/pages/consultaEmpregadorjsí 't t1
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Nome: AUTO POSTO SILVA &

CNP,I: 18 . 998 . 9 01/ 00 01- 8 0

Certidão t" : 9).22790 /2022
Expedição: 2!/03/2022, às

SILVA L?DA (MATRIZ E FILIAIS)

va]idade I L7 /o9/2o22 - Lgo
de sua expedição.

15:33:48
(cento e oiEenta) dias, contados da data

Certif ica-se que ÀuTo posTo srrJvÀ & srrJvÀ rJÍDÀ (ríÀTRÍz a FIIJIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 18.998.901/000L-80, NÃo coxsTÀ como
inadimptente no Banco Nacional de Devedores TrabafhisEas.
certidão emitida com base nos arEs. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados peJ-as Leis ns.o L2.44O/2OU e
],3.467 /20L7, e no Ato OL/2O22 da CGJT. de 2L de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão acesta a empresa em reJ,ação
a todos os seus estabelec imentos, agências ou filiais.
A aceitação dêsta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porLal, do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneE (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO II{PORTÀNTE
Do Banco Naci-ona1 de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à idenLjficação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranLe a JusLiça do Trabalho quanco às obrigações
estabelecj-das em sêntença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judici-ais crabalhisLas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umencos ou a recolhimenlos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o MinisEério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tíEul,os çJue, por
disposição legal-, conEiver força execuEiva.
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PREFEITURA MUNIcIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

EourPE DE PREGÃo

ATA DE REUNIAO PARA NEGOCIA DE

il

o

I

l{tÍ
EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO NO 31 6/2O21iPMCC.

cPL; PREGÃo ELETRONTCO No. í45te021/SRP

oBJETO: Registro de Pregos paÍa futura ê eventual

aquisição de Combustíveis e Lubrificantes

automotivos, parâ Íornecimento de forma

fracionada, conforme demanda, viabilizando o

abastecimento dos vEículos próprios e a serviço da

Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Meio

Ambiente, Fundo Municipal de Desenvolvimento

Rural e Fundo Municipal de Desenvolvimento

Econômico de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

ATA DE REVISÃO DOS PREçOS CONTRATUAIS.

Às 10h:00min (dez) horas do dia 31 (trinta e um) de março de 2022, reuniram-se na sala de reunião da Equipe dê

Pregão na Prefeitura Municipal de Canaá dos Carajás, situada na Rua Tancredo Neves, n. 100, Centro, o Pregoeiro, Sr.

Douglas Feneira Santana, nomeado através do decrêto n0 126112021, bem como a equipe de apoio, Íormada pelo

senhor Patrícia dos Santos Branco e Fabiana de Sousa Silva, Marcela Pereira Guedes de Assumpção bem mmo a

empresa AUTO POSTO SILVA & SILVA inscrita no CNPJ: 18.998.901/00001-80 beneíciaria da ata de registro de

preçls no 202í í201 cujo órgão gerenciador é a prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, estado do Pará, de início o

pregoeiro esclareceu que Íoi recebido o pedido de reêquilíbrio confatual da empresa, em rela$o aos contratos n0

20211516, n020218005, n?0221900, n020221902 e no20221843, contudo, a administração entende que o valor pedido

é economicamente inviável e mm vistas a encontrar melhor ofêrta, convocou a empresa pâra nêgociação, por sua vez

a empresa se manifestou inÍormando que o preço de R$ 7,94 (sete reais e noventa e quatro centavos) pedido é o

. praticado no mercado e a legislação e conhato permite para reajusle, ato mntinuo, o pregoeiro afirmou que enlendia as

argumentações apresentadas mas que, independentemente do direito adquirido, solicita a empresa que proponha valor

mais emnômico, pois a margem de lucm que a pópria empresa menciona no pedido é excessiva e, assim, há

possibilidades de oferta de melhor preço a administraÉo, diferentemente do pedido no Íeajustq nestê momento a

empresa propôs o valor de R$ 7,90 (sete reais e noventa centavos), êntretanto o pregoeho fez contraproposta

apontando o valor de R$ 7,75 (sete reais e setenta e cinm cêntavos), valor este recusado pela empresa, inÍormando

que sequer cobriria os custos da operação de venda dos produtos, ato continuo, as partes chegaram ao consenso e

estipularam o valor de R$ 7,80 (sete reais e oitenta centavos) a ser Íeajustado, conforme pedido Íeito pela empresa nos

autos processuais, por fim, o pregoêiro salientou ainda que a reüsão dos preços atenderá o interesse público e os

princípios de economicidade, julgamento objetivo e legalidade, desta forma foi revislo o preço solicitado no reequilíbrio

econômico financeiro protocolado pela empresa, da seguinte Íorma:

-1de2-
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tr



ESTADo DO PARA

PREFEITURA MUNIcIPÀL DE CANAÃ Dos CARÂJÁS
EQUIPE DE PREGÃO

J ru'
NEGOCTAÇÂO:

Após a conclúda, conforme se depreende no quadro acima, o pregoeiro entendeu como logrou êxito na

, passando a presente ata compor o pedido de rêequilíbrio econômim financeiro protocolado pela empresa,

ao qual a viger com os valores ora negociados, informando, por fim, que os autos serão submetídos a

cr0cu controladoria geral do munícipio para emissão de parecer sobre o reajuste dos preços.

o

DOUGLAS

Pregoeiro

Decreto n". 1261

PARTTCTPANTE(S):

ANA PATRICIA DOS SANTOS BRANCO

Equipe de Apoio

Decreto no. 126112021

úL-
*--MPRESA: AUTO P0ST0 SILVA & SILVA

DESCRTçA0 DOS rTENS
VALOR
PEDIDO

VALOR
NEGOCIADO

1 GASOLINA COMUM R$ 7,54 Rg 7,94 R$ 7,80

-2de2-
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I vALoR
ICONTRATADO



Estado do Pará

Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

I t^lel

MINUTA PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N" 20211516

O Município de CANAA DOS CARALÁS, através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS,
inscrito(a) noCNPJsobon001.613.32110001-24,comsedenaRua: TancredoNevesEsq.com RuadaTorre
S/n, representado por JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, na qualidade de ordenado(a) de despesas,
doravante denominado(a) CONTRATANTE, e AUTO POSTo SILVA & SILVA, inscrita no CNPJ ([/F) sob o no CNPJ

18.998.901/0001-80, estabelecida à AV WEYNE CAVALCANTE, S/N, QUADRA0l LOTE 01 E 02, J. DAS PALMEIRA,

Canaá dos Carajás-PA, CEP 68537-000, neste ato representada pelo Sr.(a) FABIENE IVARIA DA SILVA, residente na AV.

DOS PlONElROS, CENTRO, Canaã dos Carajás-PA, CEP 68537-000, portador do(a) CPF 866.176.132-87 já
qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o reÍerido conlrato, consubslanciado nas

seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

\- O presente Termo Aditivo objetiva a alteração mnkatual no valor de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais),

nos termos do aí. 65, inciso ll, alinea 'd', da Lei Federal n0 8.666/93, passando o Contrato a ter o valor tolal de
R$ 1.667.400,00(um milhão seiscentos e sessenta e sete mil e quatrocentos reais).

rrErí oEscRrçÀo/EsPEcrFrcÀçôEs

,C{rI .}l,"..tl--<p-

210. OOO,OO

VÀI'R àTTEBIOi VÀI'R ÀN'}ILIZÀDO

'7,5a0 1,eo

vÀI.oi !olÀ! RaÀJl ttÀDo

029135 GÀSOLrnÀ COrí.}'
GÀSOLINÀ COtt.»,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

A despesa com o fomecimento do produto de que trata o ob.ieto, está a cârgo da dotação orçamentáia Éxercício 2022
Atividade 15 451 '1320 '1.031 Manter o programa asfalta no campo , Classiíicação econômica 4.4.90.30.00 Material de

consumo, Subelemento 4.4.90.30.0í, no valorde R$ 84.000,00 ...Fonte de Recuno 1708.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRÂZO DE VIGÊNCIA

\' 0 presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação

CANAA DOS CARAJAS - PA, 25 de abnl de 2022

Página 1de 2

cúusulA QUARTA - DA RATTFTCAçÃo

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por eslarem justos e contratados, Íirmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual leor e forma, paÍa que

suÍtam os seus efeitos legais.



Estado do Pará

Prefeitura Municipal de Canaã dos Caraiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS

CNPJ(MF) 01 613.321 t0001-24

CONTRATANTE

AUTO POSTO SILVA & SILVA

cNPJ 18.998.901/0001-80

c0NTRATADO(A)

Teslemunhas:

21
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